
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N5 47, DE 25 DE AGOSTO DE 2025

Art. 39 Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
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Art. 22 O Título deverá ser entregue ao agraciado ou ao seu representante, de acordo com o 
artigo 49 da Lei n5 481, de 28 de maio de 1993.
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CONCEDE TITULO DE CIDADÃO HONORÁRIO DO | 
MUNICÍPIO DE VILHENA-RO AO DEPUTADO | 
FEDERAL DR. FERNANDO RODRIGUES MAXIMO. |
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Art. I9 Fica concedido o Título de Cidadão Honorário do Município de Vilhena, Estado de | 
Rondônia, ao Deputado Federal Dr. Fernando Rodrigues Maximo. |
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Vilhena, 11 de setembro de 2025.5° 
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